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6. PROPOSTA - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 2017:

Submete-se à apreciação do Executivo com vista a aprovação da

Assembleia Municipal proposta relativa ao Orçamento Pafticipativo

2017, proposta essa que se anexa.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos



CAMARA MUNICIPAL DE BRAGA
Gabjnete do Presidente

PROPOSTA

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 2017

O Orçamento Participativo e Orçamento Participativo Escolar de Braga, pelo terceiro ano

consecutivo, promoveu o exercícío de uma intervenção cívica ativa, informada e

responsável dos cidadãos, que são estimulados a decidir sobre a afetação de recursos às

políticas públicas municipais.

O interesse demonstrado pelos cidadãos que participaram neste projeto, através da

apresentação de propostas ou simplesmente na votação, passa agora pela concretização

e realização das propostas vencedoras.

Considerando a peculiaridade dos projetos apresentados, em sede do Orçamento

Participativo, o que leva à inaplicabilidade das formalidades previstas no Regulamento

Municipal para a Atribuição de Apoios, nos casos em que a ele haveria lugar, embora com

a estrita observância dos princípios da transparência, rigor financeiro e de controlo da

atribuição e aplicação dos apoios, nele estabelecidos.

Considerando o disposto no artigo 259, n2 1, alínea j), possibilitando que a Assembleia

Municipal possa deliberar sobre formas de apoio às Freguesias, no quadro da promoção e

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações e o disposto no artigo 339,

n9 1, alíneas o), u) e hh), todos da Lei n9 75/2013, de 12 de setembro.

Considerando o interesse público municipal dos projetos, de que é prova a circunstância

de terem obtido o maior número de votos no processo do orçamento participativo.

Propomos, para a respetiva concretização, a atribuição aos projetos que se enunciam, dos

seguintes apoios financeiros:

- “Transformação da sala nobre da antiga residência paroquial de Oliveira 5. Pedro em

Centro Interpretativo do Penedo das Letras” - um apoio financeiro à Fábrica da igreja de

Oliveira São Pedro, no valor de 85.000,00€ (oitenta e cinco mil euros);
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- “Requalificaçào da zona envolvente à capela de Santo António em Tebosa” - um apoio

financeiro à Junta de Freguesia de Tebosa, no valor de 40.000,00€ (quarenta mil euros);

- “Remodelação da sede da Junta de Freguesia de Vilaça” - um apoio financeiro à Junta

de Freguesia de Vilaça e Fradelos, no valor de 50.000,00€ (cinquenta mil euros);

- “Parque de merendas e lazer em 5. Martinho de Fradelos” - um apoio financeiro à

Fábrica da igreja paroquial de 5. Martinho de Fradelos, no valor de 85.000,00 € (oitenta e

cinco mil euros);

- “Idosos mais felizes” - um apoio financeiro à Fábrica da Igreja Paroquial de São Tiago de

Priscos, no valor de 85.000,00€ (oitenta e cinco mil euros);

- “Cantina solidária” - um apoio financeiro à Casa do Povo de Tadim, no valor de

40.000,00€ (oitenta e cinco mil euros);

- “Centro interpretativo ambiental — um espaço de cidadania” - um apoio financeiro ao

Corpo Nacional de Escutas — núcleo de Braga, no valor de 85.000,00 € (oitenta e cinco mil

euros);

- “Centro comunitário — Geração feliz!” - um apoio financeiro ao Centro cultural e social

de 5. Pedro de Lomar no valor de 85.000,00€ (oitenta e cinco mil euros);

- “Ginásio de escalada - rocódromo” - um apoio financeiro à Junta de Freguesia de

Gualtar, no valor de 85.000,00€ (oitenta e cinco mil euros);
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- “Quinta Sá de Miranda — uma pequena semente na cidade” - um apoio financeiro ao

Agrupamento de Escolas Sá de Miranda — Escola secundária Sá de Miranda, no valor de

19.807,45 € (dezanove mil, oitocentos e sete euros e quarenta e cinco cêntimos);

- “Cobertura espaço cénico” - um apoio financeiro ao Agrupamento de Escolas Trigal

Santa Maria — EB 2/3 de Tadim, no valor de 19.981,00 € (dezanove mil, novecentos e

oitenta e um euros);

- “Aprender em ambientes educativos inovadores” - um apoio financeiro ao

Agrupamento de Escolas Dr. Francisco Sanches — EB 2/3 Dr. Francisco Sanches, no valor

de 20.000,00€ (vinte mil euros);

- “Faz-te à vida — sala multifunção e sala da Associação de Estudantes” - um apoio

financeiro ao Agrupamento de Escolas Dr. Francisco Sanches — EB 2/3 Dr. Francisco

Sanches, no valor de 10.192,85 € (dez mil, cento e noventa e dois euros e oitenta e cinco

cêntimos);

- “Relvado sintético” - um apoio financeiro ao Agrupamento de Escolas André Soares —

EB 1 Ponte Pedrinha, no valor de 18.000,00€ (dezoito mil euros).

- “Drobótica” - um apoio financeiro ao Agrupamento de Escolas de Celeirós — EB 2/3 de

Celeirós, no valor de 12.018,70€ (doze mil e dezoito euros e setenta cêntimos).
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A atribuição destes apoios visa promover o desenvolvimento de projetos e atividades

concretas em áreas de inegável interesse municipal, como se demonstrou.

A atribuição destes apoios é feita nas seguintes condições:

V A transferência dos apoios financeiros será feita em duas tranches: a primeira, no
início, correspondendo a 50% do montante atribuído e a segunda, quando estiver
concluído o projeto;

V As entidades apoiadas devem apresentar no final da realização do projeto um
relatório com explicitação dos resultados alcançados e apresentação dos
documentos comprovativos das despesas efetuadas, o qual é analisado pelos

serviços;
V As entidades apoiadas devem organizar e arquivar autonomamente a

documentação justificativa, designadamente plano, mapas de execução)
orçamento, da aplicação dos apoios;

V O Município de Braga pode a todo o tempo solicitar a apresentação da
documentação referida para apreciar a correta aplicação dos apoios,

V Os projetos ou atividades apoiadas podem ser objeto de auditorias a realizar pelo
Município, devendo os beneficiários disponibilizar de toda a documentação

julgada adequada e oportuna;
/ O incumprimento dos projetos ou atividades constitui motivo para o Município

exigir todos os montantes pagos, bem como a impossibilidade das entidades
abrangidas pelo Regulamento para a Atribuição de Apoios ao Município de Braga
se candidatarem a novos apoios durante dois anos.

Braga, 16 de Janeiro de 2017
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PiO Presidente da Câmara Municipal
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Ricardo Rio, Dr.
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